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CARACTERIZANDO O DOCUMENTO VISUAL LAW 
 

CHARACTERIZING THE VISUAL LAW DOCUMENT 
 

 
Géssica Kailany Laurentino do Nascimento1 

 
 
 
 

RESUMO 

As bases da diplomática concentram-se tradicionalmente na análise de documentos 
textuais, identificando elementos formais que permitem avaliar sua autenticidade. 
Porém, novas formas documentais têm surgido, exigindo da diplomática e da 
Arquivologia a ampliação de seu campo de observação. Este artigo teve como objetivo 
caracterizar o documento Visual Law. Para isso, foi realizada uma pesquisa 
qualitativa, de natureza descritiva, exploratória e bibliográfica, fundamentada em 
estudos sobre o tema. Os resultados mostram que esse tipo de documento busca 
simplificar a linguagem jurídica por meio de recursos visuais. Conclui-se que o Visual 
Law representa uma ruptura em relação às formas textuais tradicionais, o que 
demanda o aprofundamento das discussões sobre sua autenticidade. 

 
Palavras-Chave: Arquivologia; Diplomática; Visual Law; Design.  

 

 
 

ABSTRACT 

The foundations of diplomatics have traditionally focused on the analysis of textual 
documents, identifying formal elements that allow for the evaluation of their 
authenticity. However, new documentary forms have emerged, requiring both 
diplomatics and Archival Science to broaden their scope of observation. This article 
aimed to characterize the Visual Law document. To this end, a qualitative research 
was conducted, with a descriptive, exploratory, and bibliographic approach, grounded 
in previous studies on the topic. The results show that this type of document seeks to 
simplify legal language through visual resources. It is concluded that Visual Law 
represents a break from traditional textual forms, which calls for deeper discussions 
about its authenticity 

Keywords: Archival Science; Diplomatics; Visual Law; Design.

 
1 Graduanda de Arquivologia – E-mail: gessicakailany845@gmail.com 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 As transformações impulsionadas pelo advento das tecnologias da informação 

e comunicação têm promovido mudanças no campo dos arquivos, introduzindo formas 

de produção documental, colocando desafios no processo de autenticidade dos 

registros. Tradicionalmente, na Arquivologia, a Diplomática estabelece os critérios de 

confiabilidade e de autenticidade, servindo de base teórica e metodológica para a 

análise dos documentos (Bellotto, 2008).  

 Porém, as implicações desses avanços e as demandas, principalmente no 

campo jurídico, têm gerado estruturas documentais que se distanciam do padrão 

tradicional, como o que vem se denominando de Visual Law.  É um formato de 

documento que utiliza elementos visuais, tais como gráficos, infográficos, 

fluxogramas, diagramas e outras representações, para comunicar informações legais 

de forma mais simples e objetiva, simplificando jargões e representando processos 

jurídicos de maneira gráfica. (Coelho; Holtz, 2020).  

Diante desse contexto, questiona-se: quais são os elementos e as 

especificidades dos documentos produzidos sob a perspectiva do Visual Law? Como 

objetivo geral, propõe-se caracterizar documento Visual Law.  

A escolha do tema decorre de experiências vivenciadas durante atividades de 

estágio em órgãos do Poder Judiciário, onde foi possível observar, na prática, a 

adoção de novas formas de produção documental, como o Visual Law. O contato 

direto com esses documentos instigou a necessidade de refletir sobre as 

transformações ocorridas na estrutura dos textos legais, no que diz respeito ao seu 

afastamento dos padrões textuais. A relevância e atualidade da temática justificam 

esta pesquisa, que busca oferecer discussões iniciais para futuras pesquisas e 

possíveis estudos no campo da Arquivologia. 

 

 

2 METODOLOGIA 
 

Esta pesquisa adota uma abordagem qualitativa, pois fundamenta-se em 

referências teóricas na literatura, sem recorrer a dados estatísticos, priorizando a 

consistência conceitual como base para a construção do conhecimento científico. 

Com relação aos objetivos, a pesquisa se caracteriza como descritiva, pois, segundo 
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Triviños (1987, p. 110), “o estudo descritivo pretende descrever ‘com exatidão’ os fatos 

e fenômenos de determinada realidade”, uma vez que buscamos sistematizar um 

cenário que se configura como realidade nos tempos atuais: o documento Visual Law 

enquanto fenômeno emergente nas práticas documentais.   

Além disso, o estudo assume um caráter exploratório, visto que, segundo 

Appolinário (2011, p. 75), esse tipo de investigação tem como objetivo “aumentar a 

compreensão de um fenômeno ainda pouco conhecido, ou de um problema de 

pesquisa ainda não perfeitamente delineado". Nessa perspectiva, buscou-se 

contribuir para a compreensão de um tema ainda incipiente na literatura arquivística, 

oferecendo subsídios iniciais para futuras discussões na área. 

 Em relação à natureza, conforme Appolinário (2011, p. 146), a pesquisa básica 

tem como objetivo o “avanço do conhecimento científico sem nenhuma preocupação, 

a priori, com a aplicabilidade imediata dos resultados a serem colhidos”. Assim, este 

estudo classifica-se como básico, pois não se objetivou a aplicação dos 

conhecimentos e resultados na prática.  

 Por fim, este estudo se enquadra como uma pesquisa bibliográfica, pois o 

referencial teórico utilizado em sua elaboração é oriundo da revisão e análise de 

materiais científicos já publicados, especificamente livros e artigos, os quais 

forneceram os recursos necessários para aprofundar o entendimento sobre o tema da 

pesquisa (Boccato, 2006).  

 Para a realização deste estudo, a coleta do material bibliográfico foi conduzida 

nas bases de dados Google Acadêmico e SciELO, utilizando os termos “Documentos 

Jurídicos” e “Visual Law” como palavras-chave. A busca resultou em 140 ocorrências, 

das quais foram selecionados 10 trabalhos após a leitura dos respectivos resumos, 

considerando sua pertinência ao tema proposto. Os critérios de seleção adotados 

incluíram a presença do conceito de Visual Law e a abordagem de suas características 

e aplicações práticas no contexto jurídico. 

 

3 DA DIPLOMÁTICA CLÁSSICA À CONTEMPORÂNEA  
 

 
 Por se tratar de uma nova estrutura documental, é fundamental trazer as 

discussões sobre a Diplomática, disciplina que oferece subsídios teóricos e 

metodológicos para entender a estrutura documental. A Diplomática, ao analisar a 
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forma, o conteúdo e o contexto de produção dos documentos, constitui uma referência 

central para a interpretação e validação documental. Nesse sentido, ela se apresenta 

como base conceitual importante, a fim de poder ampliar sob a lógica do Visual Law, 

contribuindo para o reconhecimento de sua autenticidade, estrutura e função dentro 

do campo arquivístico. 

A origem da diplomática remonta ao século XVII, quando surgiu como uma 

resposta à necessidade de aferir a autenticidade de documentos produzidos por 

instituições eclesiásticas. Esse desenvolvimento ocorreu em um contexto de intensas 

disputas documentais, conhecidas como “guerras diplomáticas”, nas quais ordens 

religiosas buscavam comprovar direitos de propriedade por meio de registros cuja 

veracidade frequentemente era questionada (Tognoli, 2014). 

É, seguramente, no século XVII que surgem as primeiras formulações críticas 
e teóricas sobre o exame dos documentos, sobretudo na Alemanha e na 
França. Os constantes episódios de discussão sobre a 
autenticidade/falsidade de diplomas que comprovavam direitos de 
propriedade enriqueceram o período com obras sobre a crítica dos 
documentos. Esses casos ficaram conhecidos como guerras diplomáticas 
(bella diplomatica).  (TOGNOLI, 2014, p.25) 

 

 No mesmo período, por volta de 1643, a Igreja Católica iniciou a publicação da 

Acta Sanctorum, uma coletânea de volumes dedicados à documentação da vida dos 

santos. Durante esse processo, o jesuíta Daniel Van Papenbroeck questionou a 

autenticidade de um diploma atribuído ao rei Dagoberto I, o que acabou lançando 

dúvidas sobre a validade de diversos outros documentos medievais preservados pelos 

beneditinos da Abadia de Saint-Denis, até então considerados autênticos. Em 

resposta a essas contestações, o monge beneditino Jean Mabillon publicou, em 1681, 

a obra De re diplomatica libri sex, dividida em seis partes, na qual propôs critérios para 

a crítica documental e estabeleceu as bases da diplomática como disciplina. (Belloto, 

2008).  

Para (Tognoli, 2014, p.34) o método estabelecido por Mabillon continua a ser a 

base para a crítica documental até os dias de hoje e por esse motivo “De re 

diplomatica pode ser considerada uma das obras mais importantes publicadas na 

segunda metade do século XVII.” 

 Nos séculos XIX e XX, destacam-se as contribuições do historiador alemão 

Theodor von Sickel, que, ao realizar comparações entre documentos emitidos por 
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diferentes chancelarias, foi capaz de distinguir tanto o autor quanto o redator efetivo 

dos registros. Mais adiante, suas ideias foram sistematizadas por Ficker, que 

introduziu na diplomática os conceitos de ação (actio) e documentação (conscriptio), 

ampliando a compreensão sobre os processos de produção documental. (Rondinelli, 

2013). 

Para Tognoli (2014, p. 51) Sickel desempenhou um importante movimento na 

Diplomática ao introduzir nomenclaturas-chave para a análise crítica dos documentos. 

A mesma autora indica que os estudos de Sickel são relevantes à medida que o autor 

“é o primeiro a dividir o documento em texto e protocolo, partição e nomenclaturas até 

então inexistentes na análise diplomática e que, após seus estudos, são considerados 

as partes principais de qualquer documento diplomático.” (Tognoli, 2014, p.49).  

A distinção entre o momento da ação (actio) e o momento da redação do 

documento (conscriptio) é atribuída às contribuições de Julius Ficker, cuja abordagem 

representou um avanço significativo para a crítica documental. Os estudos desses 

autores contribuíram para o aprimoramento da análise dos documentos, 

estabelecendo fundamentos que sustentam a Diplomática Moderna e consolidam a 

disciplina como campo teórico. Além disso, conforme aponta Rondinelli, o final do 

século XX marca um período em que a diplomática passa por um processo de 

reinvenção no âmbito da arquivística. 

O final do século XX marca uma nova etapa na história da Diplomática. Nesse 
período dá-se o fim do confinamento de sua aplicação ao mundo medieval e 
o início da utilização dos seus princípios e métodos no estudo dos 
documentos contemporâneos. Trata-se, na verdade, de uma reinvenção da 
Diplomática pela Arquivologia, com o objetivo de melhor compreender os 
processos de criação dos documentos da burocracia moderna (RONDINELLI, 
2013, p.45). 

Nesse contexto, o crescente interesse dos arquivistas europeus e norte-

americanos em adaptar a diplomática aos documentos contemporâneos abordados 

na II Conferência Europeia de Arquivos, promovida em 1989 pelo Conselho 

Internacional de Arquivos (CIA), tiveram como resultado as recomendações dos 

delegados da conferência para que: “o desenvolvimento de uma moderna diplomática 

seja promovido através da pesquisa sobre a tipologia de documentos e sobre 

procedimentos de criação de documentos das instituições contemporâneas". 

Diante desse cenário, observou-se um interesse crescente por parte de 

arquivistas europeus e norte-americanos em adaptar a diplomática às novas formas 
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documentais contemporâneas. Esse movimento ficou evidente durante a II 

Conferência Europeia de Arquivos, realizada em 1989 pelo Conselho Internacional de 

Arquivos (CIA), quando os delegados recomendaram que fossem incentivadas 

pesquisas voltadas à construção de uma diplomática moderna, com foco na tipologia 

documental e nos procedimentos de criação de documentos em instituições atuais 

(MacNeil, 2000). 

Com o avanço das transformações documentais no século XX, algumas 

iniciativas voltadas à aplicação dos princípios da diplomática a novos contextos 

começaram a surgir, inicialmente em países como Itália e Países Baixos. Na América 

do Norte, esse movimento teve início no Canadá, mais especificamente na 

Universidade de British Columbia, onde estudos voltados à integração entre 

diplomática e arquivística passaram a ser desenvolvidos. Esses esforços contribuíram 

para fundamentar as bases teóricas voltadas à análise de documentos digitais 

(Duranti, 2006). 

Com o avanço das tecnologias da informação, surge a diplomática digital, que 

aplica os princípios tradicionais da diplomática à análise de documentos digitais, 

levando em conta elementos como metadados, forma fixa e organicidade. Os 

documentos digitais apresentam novos desafios, como a existência de camadas 

ocultas (conceituais, lógicas e físicas) que requerem mediação tecnológica para sua 

leitura e análise (Rogers, 2020). 

Nesse cenário, destaca-se o projeto InterPARES, liderado por Duranti (2005), 

que propõe metodologias para análise da autenticidade de documentos digitais — 

tanto os digitalizados quanto os nato-digitais. Junto a forense digital complementa a 

diplomática digital ao empregar técnicas para verificar a autenticidade e integridade 

dos arquivos. Por isso, nesse processo, os metadados são importantes para 

compreender os elementos que garantam a autenticidade, sendo classificados em 

diversas categorias: metadados do sistema, de aparência, do ambiente e descritivos. 

Eles fornecem informações sobre a origem, forma e contexto dos documentos digitais. 

A evolução diplomática reflete a transformação do próprio conceito de 

documento. Das preocupações com a forma e autenticidade (fase clássica), passando 

pela função e contexto (moderna e contemporânea), até os desafios da documentação 

digital e da preservação forense, a diplomática se mostra uma ciência em constante 

adaptação. Articulada à tipologia documental e à análise arquivística, ela se consolida 
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como meio de compreensão e gestão dos documentos, em ambientes físicos ou 

digitais. 

 

 

4 ANÁLISES E RESULTADOS  
 

A busca por tornar o meio jurídico mais acessível e compreensível tem 

impulsionado novas formas de comunicação. Entre elas, destaca-se o Visual Law, que 

busca facilitar a compreensão da informação jurídica por parte do cidadão e, assim, 

garantir um acesso mais efetivo à justiça (Calcini; Bodra, 2022). 

Essa abordagem deriva do conceito de Legal Design, desenvolvido por 

Margaret Hagan (2017), que propõe a aplicação de princípios do design ao direito, 

sempre com foco na experiência do usuário. No Brasil, estudiosos como Coelho e 

Holtz (2020) têm contribuído para o debate e a disseminação dessa prática inovadora. 

O quadro a seguir apresenta algumas das principais referências sobre o Visual 

Law. 

 
Quadro 1 - Autores e Contribuições sobre Visual Law 

Autores Estudo Contribuições 

Oliveira e 
Oliveira (2020) 

Legal Design e Visual Law: novas 
tecnologias e o contexto atual 

Discutem o uso de recursos visuais 
em documentos jurídicos como forma 
de aumentar a clareza e a 
acessibilidade. 

Aguiar (2022) 

A democratização do acesso à 
justiça: linguagem jurídica acessível 
e o direito visual 

Aborda o Visual Law como 
instrumento de inclusão e 
democratização da linguagem 
jurídica. 

Coelho e Holtz 
(2020) 

Legal Design e Visual Law: 
comunicação entre o universo do 
direito e os demais setores da 
sociedade 

Investigam o Visual Law como 
subárea do Legal Design e sua 
aplicação no contexto jurídico 
brasileiro. 

Calcini e Bodra 
(2022) 

A aplicação das técnicas do Visual 
Law em busca do acesso efetivo à 
justiça 

Analisam como técnicas visuais 
podem qualificar a interpretação 
jurídica e tornar os documentos mais 
orientados à tomada de decisão. 

Hagan (2017) Law by Design 

Fundamenta o conceito de Legal 
Design e propõe a humanização dos 
sistemas jurídicos por meio do 
design. 

Fonte: Elaborado pela autora (2025) 

 



 14 

O Visual Law é uma abordagem que utiliza recursos visuais em documentos 

jurídicos para tornar o direito mais acessível. Seu objetivo é facilitar a compreensão 

das informações legais ao incorporar elementos gráficos que aumentam a clareza e a 

eficácia na comunicação (Oliveira; Oliveira, 2020). 

O Visual Law utiliza elementos visuais (imagens, gráficos, vídeos, 
infográficos) em documentos jurídicos com o objetivo de tornar o Direito mais 
claro, fazendo com que as informações jurídicas sejam compreendidas de 
forma rápida. Isto porque conforme Relatório Justiça em Números extraído 
pelo CNJ existem cerca de 78,7 milhões de processos judiciais em tramitação 
no Brasil e apenas 21 mil juízes para analisá-los. (Oliveira; Oliveira, 2020, p. 
61). 

 

Para Aguiar (2022), o Visual Law é o direito que é contado através de 

ilustrações e técnicas do design, de modo que esses elementos visuais se constituem 

como ferramentas essenciais na transmissão dos conteúdos legais. Em um mundo 

onde a comunicação é cada vez mais visual e rápida, e, principalmente, levando em 

consideração a dificuldade que o público em geral tem na compreensão do 

vocabulário legal, não basta apenas dar acesso à informação; agora, é necessário 

assegurar efetivamente a compreensão de seu conteúdo. Nesse contexto, o Visual 

Law surge como uma resposta à democratização do acesso à justiça. 

Coelho e Holtz (2020) defendem que o Visual Law nasce como uma das 

subáreas do Legal Design, que é um campo interdisciplinar. Ainda nesse contexto, 

Hagan (2017) complementa ao definir Legal Design como sendo “a aplicação do 

design centrado no homem no mundo do Direito, para tornar sistemas e serviços 

jurídicos mais centrados no ser humano, utilizáveis e satisfatórios”. 

O conceito de "Legal Design" ainda não possui uma origem cronológica precisa, 

tampouco uma definição única, sendo um campo recente e de natureza 

interdisciplinar. No entanto, reflexões sobre a dificuldade com que se compreendem 

os documentos jurídicos já eram levantadas anteriormente, como o estudo de Howe 

e Wogalter, intitulado The Understandability of Legal Documents: Are They 

Adequate?, publicado em 1994, no qual os autores analisaram como o uso excessivo 

de jargões técnicos compromete a clareza e a acessibilidade da linguagem jurídica, 

embora, na época, o termo "Legal Design" não fosse utilizado (Martins, 2024). 

Posteriormente, diversos estudos passaram a ser desenvolvidos sobre o tema. 

No entanto, as discussões sobre Legal Design ganharam maior relevância no cenário 
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internacional a partir de 2013, com a fundação do Legal Design Lab na Universidade 

de Stanford, nos Estados Unidos. Essa projeção foi intensificada em 2018, com a 

realização do evento “Legal Design Geek”, em Londres, que reuniu centenas de 

pessoas e apresentou, pela primeira vez, os conceitos e práticas relacionados ao 

Legal Design e suas subáreas, incluindo o Visual Law (Coelho e Holtz, 2020). 

No Brasil, apesar de ainda embrionários, os estudos nessa seara tiveram maior 

destaque a partir da criação do primeiro curso sobre o tema em 2019, ministrado por 

Alexandre Zavaglia Coelho e Ana Paula Ulandowski Holtz, ambos pesquisadores na 

área do direito. 

Em 2020, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão responsável por 

promover a eficiência e a transparência do Poder Judiciário brasileiro, instituiu a 

Resolução nº 347, de 13 de outubro de 2020, que dispõe sobre "a Política de 

Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário". Tal resolução introduziu 

o termo "Visual Law" e o definiu como uma "subárea do Legal Design que utiliza 

elementos visuais, tais como imagens, infográficos e fluxogramas, para tornar o Direito 

mais claro e compreensível" (CNJ, 2020). Ademais, em seu artigo 32, parágrafo único, 

enfatiza a importância do Visual Law ao indicar que: 

 

Sempre que possível, dever-se-á utilizar recursos de Visual Law que tornem 
a linguagem de todos os documentos, dados estatísticos em ambiente digital, 
análise de dados e dos fluxos de trabalho mais claros, usuais e acessíveis. 
(CNJ, 2020). 

 

Assim, a iniciativa do legislador evidencia a necessidade de adotar abordagens 

inovadoras, como o Visual Law, que, ao preservar as técnicas essenciais do 

documento jurídico, apresenta uma estrutura mais organizada e visual, eliminando 

termos complexos e elitizados com o intuito de assegurar a compreensão do 

destinatário da mensagem (Aguiar, 2022). 

Todavia, o Visual Law não se limita ao uso estético de recursos gráficos, os 

quais apenas embelezam o conteúdo, mas envolve a reorganização do conteúdo 

jurídico com foco na funcionalidade e na clareza. Seu principal objetivo é facilitar a 

leitura, a interpretação e a tomada de decisão, especialmente para o público leigo, 

que muitas vezes está alheio ao vocabulário técnico jurídico (Martins, 2024). 
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Nesse sentido, a aplicação prática do Visual Law no Brasil tem avançado em 

diferentes esferas do Poder Judiciário, com iniciativas que buscam tornar a linguagem 

jurídica mais acessível e centrada no cidadão. Uma iniciativa precursora foi 

desenvolvida na Paraíba, na 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa, por meio do Projeto 

Design TRT. Essa iniciativa local promove a aplicação de princípios do Visual Law nos 

documentos judiciais, cujo objetivo é permitir que as pessoas compreendam o 

resultado do processo de forma mais rápida e clara, por meio do uso de elementos 

visuais que sintetizam a decisão judicial (Aguiar, 2022). 

Outro exemplo dessa inovação vem do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 

Região (TRT6), em Pernambuco, o qual incorporou recursos visuais a um de seus 

acórdãos com o objetivo de tornar o conteúdo mais acessível ao público. A iniciativa 

foi conduzida pelo desembargador Sérgio Torres Teixeira, em parceria com a 

professora Paloma Mendes Saldanha, e consistiu na elaboração de um resumo em 

forma de esquema gráfico anexado ao acórdão tradicional. Embora a estrutura legal 

do documento tenha sido mantida, o gráfico visual atuou como um complemento 

facilitador na compreensão do resultado do julgamento (TRT6, 2021). 

 
Figura 1: Resumo do acórdão em Visual Law 

 
 

Fonte: TRT6 (2021). 
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No documento, é possível observar a aplicação de diversos recursos 

característicos do Visual Law, como a linguagem simplificada, que substitui 

expressões jurídicas complexas por termos mais acessíveis, facilitando a 

compreensão; o emprego estratégico de ícones e pictogramas, como silhuetas 

humanas, o malhete, setas e símbolos de alerta, os quais sinalizam o conteúdo de 

cada bloco e reduzem a carga textual, guiando visualmente o leitor; além do uso 

funcional das cores, como o vermelho, que chama a atenção para os trechos mais 

relevantes (Gonçalves Filho; Oliveira, 2023). 

Ademais, a 6ª Vara da Justiça Federal do Rio Grande do Norte (JFRN) inovou 

ao desenvolver um modelo de mandado de citação e intimação de penhora que utiliza 

ícones interativos, pictogramas e recursos audiovisuais para facilitar a assimilação do 

conteúdo. Cada seção do mandado é sinalizada por ícones específicos, que orientam 

o leitor sobre canais de atendimento, parcelamento e link para pagamento da dívida. 

Além disso, o documento incorpora um QR Code que, ao ser escaneado, direciona o 

destinatário para um vídeo explicativo do juiz federal titular da vara, Marco Bruno 

Miranda Clementino. (Gonçalves Filho; Oliveira, 2023). 

Figura 2 - Mandado de citação e intimação da penhora 

Fonte: Azevedo, 2013. 
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Também merece destaque a iniciativa do Tribunal de Justiça do Paraná, por 

meio da Vara Criminal de Pinhão, que desenvolveu um material visual explicativo 

voltado à apresentação das condições do Acordo de Não Persecução Penal. O 

documento apresenta uma linguagem objetiva e orientada ao destinatário, com uso 

de ícones que possuem correspondência direta ao conteúdo textual, facilitando a 

compreensão e memorização das obrigações assumidas. Além disso, o conteúdo é 

disposto de forma sequencial e visualmente organizada, seguindo um fluxo 

informativo lógico. (Gonçalves Filho; Oliveira, 2023). 

 

Figura 3 - Visual Law utilizado em acordo de não persecução penal 

 

Fonte: Melo; Prócopio; Heitzmann (2022). 

 

 Os exemplos analisados demonstram que o Visual Law tem se consolidado 

como uma estratégia eficaz de modernização da linguagem jurídica, promovendo 

maior clareza na comunicação das informações. Ao reestruturar documentos judiciais 

com base nos princípios do Visual Law, as instituições não apenas facilitam o 
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entendimento das informações jurídicas, mas também contribuem para o 

fortalecimento do acesso efetivo à justiça. Dessa forma, observa-se que o Visual Law 

vai além de um recurso estético: trata-se de uma ferramenta funcional e democrática, 

que busca tornar a informação jurídica mais acessível por meio do uso de recursos 

visuais, sem romper com a técnica jurídica tradicional (Gonçalves Filho; Oliveira, 

2023). 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES 
 

Diante do avanço das tecnologias da informação e comunicação, muitas 

disciplinas passaram a enfrentar a necessidade de reformular seus princípios e 

práticas, a fim de se adequarem a esse processo de transformação e atenderem às 

novas demandas sociais. Nesse cenário de transição para o ambiente digital e de 

surgimento de novos tipos documentais, a diplomática arquivística é convocada a 

refletir sobre práticas emergentes, como o Visual Law, uma estrutura documental que 

integra o texto escrito a elementos visuais. 

A adoção crescente de documentos com forte componente visual relaciona-se 

diretamente à demanda por uma comunicação mais clara e compreensível. No campo 

jurídico, essa mudança assume especial relevância, considerando o uso recorrente 

de uma linguagem técnica que historicamente dificulta o acesso à informação. Nesse 

contexto, o Visual Law configura-se como uma resposta a essas limitações, ao 

oferecer alternativas para a disseminação mais ampla da informação jurídica. Para a 

Arquivologia, esse movimento impõe o desafio de considerar em que medida tais 

transformações podem ser analisadas com base nos referenciais teóricos já 

estabelecidos, como aqueles desenvolvidos pela diplomática. 

O documento em formato Visual Law apresenta uma configuração estrutural 

que se afasta do modelo tradicional, caracterizando-se pelo uso de infográficos, 

pictogramas, ícones e outros esquemas visuais. Trata-se de uma tendência 

contemporânea em que a representação gráfica desempenha papel central na 

comunicação de conteúdos complexos. Tal característica suscita questionamentos 

sobre como essas novas formas documentais dialogam com os fundamentos de uma 

disciplina voltada historicamente à análise de registros predominantemente textuais. 



 20 

Em síntese, a investigação aqui apresentada buscou explorar as 

especificidades desse tipo documental e apontou a necessidade de aprofundamento 

das discussões que envolvem o tema. Ressalta-se que o presente estudo não teve a 

pretensão de oferecer respostas definitivas, mas sim de contribuir para o 

entendimento de um fenômeno recente e ainda em consolidação. Espera-se, com 

isso, estimular a reflexão crítica, fomentar novos debates e colaborar com a 

construção de bases que orientem pesquisas futuras no campo arquivístico, 

especialmente aquelas que ampliem a análise diplomática dos documentos 

estruturados sob os princípios do Visual Law. 
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